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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: tEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERI{O DA

cÂulna MUNIcIPAL; leersuçÃo RELACIoÍ{aDA A rÍ{rcrATlvA

PROPOSTA
TAMARÂ MUNIOPAL DT MU

APROVADO
PROJETO LEI No: 396/2025

Protocolo no: 459612025 - Datai 1711112025

E
)s

Ementa do Proielo: Autoriza o municbio de Muiaé a firmar acordo de cooperaÇão

Técnica com a Associação Mercado Público Municipdl lorge Féres'

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e Comissão de

Administração PÚblica da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições

legals e regimentais, notadamente com fundamento no art 72, VII, II'

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO RÉGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projêto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para ô apreclaÉo de proieto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluí,Co na

Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a

votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo ânterior não corre êm período de recesso dô Gmara nem se aplica

a projeto que depende de um qL,orum especial para aprovado de lei orgánica estatuária ou

equivalentê a codiqo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quôndo se tratar de projeto de lei com prôzo de apreciôção fixado pelo PreÍeito, este

será encâminhado à Comissão de Constituição, Legislação e -lustiça, pâra parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto exigir parecer de outras Comissões, estas se rêunirão

@niuntamente, dentro do prôzo de 05 (cinco) dias, imProrrogáveis, para opinaÍem sôbre a

matéria, excetuada a Côma§'ão dê Redação, que terá prãzo distinto de aÉ 48h (quarentà e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se referc este artigo, e emitidos os pareceres, incluir'sê-á o

proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o poeto será anunciado para a

ordeÍn do dia da reunião sêguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este arbgo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demaas, salvo na hiÉtese do proreto de Lei Orc,amentiiria;

§ 50 - Os projetos da lei e de resoluÉo, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

la discussão, voltarão às Comissôes respêctivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tÍês)

dias, comum a todas elas, para que poesam emiür parecer sobre as inova@ propostas'

2 . OUORIA' EXIGIDO PARA VOTACÂO

Em seus Arts. 219,22t,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de I4uriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cújo quorum é do poeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 396 de l7llll2}25 que Autoriza o município de Muiaé a

firmar acordo de Cooryração Técnica com a Associação Mercado Público Municipal

)orge Féres, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir-

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privabva do chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de cessão de termo de uso, é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânlca do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao l4unicípio consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23'

incisos I, II, III, N, VI e X da Constituição Federal.

Aftigo 23. É coíÍpetênoa comum da união, dos Estados, do Dtstrito fuerâl e dos Municipio6:

I - zelar pelâ quarda da Consbtuição, das leis e das institui@es democráücas e conservar o

patrimônio público;

Migo 30. Compete aos Municífros:

I - legislàí sobre ôssuntos de interÊsse local;

Pá.-r P*hd ds Modê,B. "re 
õàm - c^ - Fosrt lsz .Iêl (32) 3A30E3O5O CÉP 36'330 {)15 - Mutiaé _ r',G

'-*-- -- -i-.úr ô"a-.jrl.* -sigrj, st. olros' tri4{ çaE!E4,Li4!-E!-sotlI



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Da Leaislacão vioente

A Lei Orqânica do Município analogicamente assim estabelece:

Aí1.72 - Cabe à Câmara Múicipal. com sanção do PÍefeito, ílão exigida esta para o

especificado no art. 77, dispor sobre âs matérias de competência do Município, especiÍicamente:

XXtl autorizar a realização de empéstimos. operação ou â§ordo extemo, de qualqueÍ

naturezÀ de interesse do Muricípio, Íegülando âs suas condiçôes e respectiva aplicação'

observada a legislaçào federâll

Cabe ao Poder Legislativo nesta oportunidade normaüzar todos os aspectos

pÍocedimentais adequados à Administração, para tanto, é mister que atentem para

conteÚdos técnicos, a fim de coadunar tais aspectos com as normas do ordenamento

de regência.

Portanto as comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destâcâ a lcoalidade da celebracão do acordo e

dã cessão oratuita dê áreas comuns, mediante autoriza(ão Leoislauva' não

havendo qualquer violação a legislaÉo constitucional e municipal, estando o presente

projeto apto para apreciação, em virtude do princípio da legalidade que norteia os

atos da Admlnistração. Vejamos analogicamente:

Art. 73 - Compete privativamente à Cámâra l'4unicipal:

»flV - aprovar, prêviamente, a aliena6o ou a concessão de bem imóvel público;
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da ConstituiÉo Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).
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Portanto, reía a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lel, além de atendeÍ aos

requisitosdeconstitucionalidadeformalematerial,juridicidade,regimentalidadee

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissõ€s da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 396 de l7llll2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

Íar em se trâmite ntro desta Casa Leois lativa Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho-.EE§lellcÚg

não vinculando os veÍeadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer'

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABTLIDADE OU NÃO DA aPRovAçÃO, eis que

o parecer não Yincula as comissões Dermanentes, nem t:io Douco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmôs. Srs. Edis Muriaé, datd da votdção em plenário'
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4 - DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO
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RANGEL I'4ARTINO DE O ente

MUNIQUE HELENA DA CUN DA SAÚDE) - Relatora

REGINALDO DE SO - l4embro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - SuPlente'

Comissáo de - Composição aÉ. 83 RI.

BRAl..1

DEVAI RREA . lator

ANTÔNIO AFONSO TO (A DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGEUSIA DE HO)' Suplente'?

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

1 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

i,,B c., p..t@ d" [a.d;@-, ir", c-íÉ - cs-- rsz-_ralra gs3aa-30-50- cEP 36l!o{_i5 'Flié

nte

islação e



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROIETO LEI No: 396/2025

Protocolo no: 459612025 - Ddtdt 17 I Ltl 2025

Obieto de análise p€la DiÍ€toria lurídica nos temos da ProPosta

apr€sentada: Ementa do Prqelo'. Autoriza o município de Muiaé a frrmar termo de

cessão de uso de bem imóvel com Ínstituto Estadual de Florestâs - IEF

Autor: Poder Execuüvo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especlalizadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetrvamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

me

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

tr

Parlame deve ser cristalizada através da vontade o oovo. aoui efetivad a oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria luríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um paÍecer opinativo. Nesse senudo é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito3.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. lvluriâé/Mc, ddb dd votação do parecer das

Municipal de Muriaé.

dd Câmara

Francisco Carvalho

oAB/

r lurídico

93

3 "O paree, emitido por procurador ou ddvogado de órgáo da administÍâúo ptjbli@ não é ato

àdministrativo. Ndda ndis é do que ô opioião enitkja pelo optador do direito, opinião t&nko-jutírka,
que odentará o admioistrador na tofirada da decisáo, ha prática do ato ddministratiw, qüe se constitui
nd execução ex olrcio fu lei. Na o@rtunidade do jutgamentL porquanto envolvido na espécie simptes
pr€er, ou seia, ato opinatiw qrc pdeda ser, ou não, consikrado Flo adninisnador.,, (Mandado de

S€gurênç. no 24.584-1 - Distrito Federal - Retator: Min. N.taÍco Aurélio de l4ello - STF.) Sêm grtÍo no

original
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pARECER DA comrssÃo - cÂmlm MUNrcrpAL or MunraÉ/mc

A Comissão de Administração Pública da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, II e observando

o disposto no art.210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

tut 1r0. Lido êm Plêíário, o projeto sêná distribuido às Comis6õca pêrman.ntes, qr|e

oidarão dê âprêsêntâr pâÍ€cer à lileaa, sêodo que, têndo assim ocorído, o prorêto sêá
induído na ordêm do dle pãra dlscussão e votação, confonll€ sGguê:

§ 10 - Em regra, os proj€tos de lei ê de Íesolução p.ssam por 03 (três) votações;

§ 2o. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primeira) dis.ussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) ôprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissõ6;

d) Íeceber emendas, subemêndas ou substl'túivos em Plenário.

I - Se o Proteto é rereitado seguhá paÉ a Secretâriô dô Câmara para arquivamento;

II - Na hrpotese de seí aprovado sem efiendas, será enviâdo à Mesa oiretora para. nas íeuntôes

subsequentes, ir à 2a e 3a votaç6es;

III - S€ for aprovado com êmendas das Comissões, seni envhdo à Comissão de RedaÉo pàra

elãboraio de cópiô da reiação do venodo, ou seja, a nova redôção do projdo com as emendas

aprovôdas no 10 (priÍneiro) turno de votação, para que estê retome ao Pbúnoi

PÍaç! Cêl P&h@ dê ModerÍos !/nr cênrrc-c^hPôsÍ^r152 Ter (3r) 3s3aó'3oso cEP36s3o-o15,Muriáé.Mc
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Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

§ 30 - Hàvendo âpresentação de emendas em Plenário, o Proieto saira dâ pautâ, endo remetido, com

as emendas, às Comissôes Pênnan€ítes cofipetentes, apó6 o qLre. emitido6 os pareceres, Íetomôrá à

OÍdem do Dia para aprecaação pelo Plenáíio;
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§ 40 - O prordo que re<eber emendas em Plenário rêtomâfii às comissões ê voltará à pôuta ôinda em lã
(primeirô) discussão, podêndo ser:

a) aprovado com emendas, hipotese em que será enüaclo à Comissão de Redação para elaborâÉo dâ

r€dação do vêncido;

b) aprovado, tendo as emendas re.ieitadas, seguiíá parâ â Sêcretaria pôra ir à 2a discussão e vobdo.

II - DÂS EMENDAS

Com base em todos os asp€ctos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154, determina

oue sem esDeciflcar oue serão subst ou aqlutinativas, deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição aprêsentàda como acesória de outra, podendo ser:

I - suprêssiva aquela que implaca no câncelômento de parte da propoEiÉo;

II - substitutiva é aquela apresentada como sucedânea de partê de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditjva - a que àcrescenta algo à proposiÉo;

IV - de redação - aquela que alterâ somente a redaio de qlalquer proposaÉo.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJETçÃO do

projeto com as emendas apresentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:ío pouco Íeflete o

oensamento dos edis.
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação
do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de
Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da utiaélqc, datd da vobÇão em plenário.

I4ÁRIo LÚ LA - Presidente

CORREA - Relator

ANTONIO AFON (AFONSO DA SAÚDE) - t4embro

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO) - Suplentea

Comissão de Administrâção pública - Composição aÊ. g3 RI.

pal de
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento
nos art. 72f III, assim se manifesta:

t - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de
formatação específicos, que visam à elaboração de um teyto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critéÍios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiÍetamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alínêas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e IiI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação final do Projeto, para ser discutida e votdda, inderynde dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, PaIa3
publicâcão da or€sente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

n
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dando a matéria a forma adequada para sua oublicâção. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Internos. Muriaé, em plenário.

WI§ON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Presidente

CH Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - 14embro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - sup|ente6

Comissão de Redação e Assuntos oiversos - Composição aÉ. 83 RI.

1 Será ddfiMa efienda à tdaçáo frndl, con d frnaliddde exclusiva de otdenar à n àtérd coffigir â

linguagern, os enganos, as contradiçfu ou para àclàrar o seu texto.

" Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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